O nosso consagrado INSTITUTO DOS ADVOGADOS DO PARANÁ está em festa. Comemora o auspicioso 94º. Aniversário de sua fundação, nascido que foi antes de qualquer um de nós, em 1917.

E, como detalhe desta festa, vejo-me também consagrado pela comovente homenagem de receber o título de “sócio benemérito”, o que me eleva ao confortável aconchego aos oito ilustres nomes que mereceram o precioso galardão, os ínclitos advogados ALTINO PORTUGAL SOARES PEREIRA,   ATHOS MORAES DE CASTRO VELLOZO, MANOEL DE OLIVEIRA FRANCO SOBRINHO,   RUBENS REQUIÃO e FRANCISCO CUNHA PEREIRA FILHO, que, por implacáveis desígnios já não mais estão entre nós, plêiade, porém, afortunadamente acrescida pelas eméritas presenças e contagiante calor humano dos ínclitos  e respeitáveis associados EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGÃO, RENÉ ARIEL DOTTI e EDUARDO ROCHA VIRMOND, com quem temos a ventura de conviver e compartilhar as nossas alegrias de viver, em preciosos momentos de indizível encanto. 
Por isso que, ao rever a plêiade composta pelos oito insignes vultos que integram a Categoria de “sócio benemérito”,  confesso que a honrosa inclusão do meu nome nesse venerável Quadro, envolveu-me, Emérito Presidente, em uma justificável dúvida:  ao assim deliberar, não estaria o Instituto,  a partir de mim,  abdicando de análise mais rigorosa quanto aos critérios de seleção de seus sócios beneméritos ?!...

Não consegui estar presente à sessão que deliberou minha escolha. Houvesse estado, afirmo-lhes que não exerceria o direito de me abster na votação: decididamente, votaria contra !

Mas, diante da inusitada decisão,  só posso creditar essa surpreendente atitude da digna Diretoria e do emérito Conselho à sólida amizade e desprendida homenagem, que jamais olvidarei e manterei para sempre aconchegada à minha memória.

Assinalo que, no expediente em que me comunicou a honrosa deferência, solicitou-me, o nosso emérito Presidente, que a “incomparável experiência adquirida – somada à sabedoria que a vida lhe permitiu acumular – puder ser transmitida aos jovens e esperançosos advogados que formam essa linha de combate, feita de gente que quer copiar os bons princípios e saborear as boas lições”.

Límpida e magnífica intenção de V. Excelência; pena que lançada em campo que se me afigura inadequado e frustrante. 

Em todo o caso, procurarei, em busca da linha que me foi traçada, rememorar algumas nuances do início da minha advocacia. Para tanto, difícil, senão impossível, libertar-me do sentimento de saudosismo. Inda mais quando vejo aqui presentes,  dentre os poucos remanescentes, como eu, daqueles albores do exercício profissional iniciado por volta da década dos anos 50 – do século passado -  Perdoem-me  os meus longevos contemporâneos se virem, nesta minha atitude,  talvez um exercício de autêntico sadismo, por aguçar-lhes a memória e remexer-lhes o tesouro da saudade,  ora envolvido na máxima fatídica e inafastável de que ”tempus fugit” ,  ao lembrá-los de fatos e pessoas com quem convivemos, sem, no entanto – e talvez a  título de consolo - adverti-los, como fez Horácio: “carpe diem! “

Agora, dirigindo-me aos jovens advogados, informo-os de que o exercício da advocacia, naquele tempo, era, sim, muito mais agradável do que se vive atualmente. A começar pelo ambiente do Fórum, cujos Cartórios dispunham de instalações com relativo conforto, não haviam os acanhados guichês de hoje, mas amplos balcões, onde se manejavam confortavelmente os autos. 
Os atendentes dos advogados, contrariamente ao que existe nos dias atuais, eram os funcionários mais categorizados dos cartórios. Via de regra o atendimento era feito pelos próprios Escrivães, sempre solícitos e cordiais, principalmente para com os iniciantes, instruindo-os, nas dúvidas, de como haveriam de proceder para dar adequado andamento ao processo. Isto aconteceu comigo, por muitas e muitas vezes.  Vêm-me, então, à lembrança, figuras inesquecíveis, como, por exemplo,  as dos escrivães Davi Silveira da Motta, verdadeiro “gentleman”,  Epaminondas Ribeiro, Jerônimo de Camargo, Umbelino Fontoura, Alberto Dalla Bona e muitos e muitos outros, todos que, freqüentemente, formulavam convite aos advogados que ali compareciam, “para um cafezinho” na cantina do prédio, na Praça Zacarias, onde funcionava o Forum. Existia viva, na verdade, a “família forense”.

Outra circunstância interessante: quando se entrava no recinto do Cartório, geralmente o funcionário, vendo o advogado, sem que fosse indagado e sem consulta a qualquer ficha ou registro, anunciava de imediato: “o 448 já tem parecer do Ministério Público e está indo à conclusão...”: ou, então, “no 805 o Juiz já designou audiência...” ; e outras quejandas informações, o que fazia de memória, atentos que todos sempre estavam ao movimento do processo, verdade que facilitados pelo volume relativamente pequeno de feitos em tramitação nas Varas . Do mesmo modo, eram invariavelmente cordiais os diálogos entre os juízes e os advogados, que, mesmo quando se referiam aos processos, eram desenvolvidos em alto nível tanto nos gabinetes quanto nos encontros ocasionais nos corredores, ou no próprio “cafezinho”... Vale esclarecer que os juízes permaneciam por longos períodos, às vezes por muitos anos, nas respectivas Varas, o que fazia com que tivessem, também na memória,  lembrança sempre atualizada do estado do processo. Mas, tempus fugit ...

E, hoje ?

Não há termos de comparação.  O funcionamento do Poder Judiciário, atualmente, encontra-se em verdadeiro caos !   Não necessitarei entrar em detalhes. Todos nós, todos Vocês o  sabem e sentem !  A prestação jurisdicional é lenta e deficiente !  Os  Cartórios e Tribunais estão literalmente abarrotados !

E,  o que é pior: sem perspectiva de solução!  

Em minhas freqüentes andanças pelo Fórum, quando presencio um Colega mais impaciente esbravejando junto a um Cartório frente a alguma dificuldade - o que ocorre com muita freqüência -, do alto das minhas 8 décadas tomo a liberdade de aconselhá-lo: calma, Colega. Aproveite o dia de hoje porque, certamente, o de amanhã será pior! ... E, geralmente, o é...

Lastreado em décadas de contínuo exercício profissional, atrevo-me a diagnosticar o principal obstáculo ao bom funcionamento da Justiça. Tal objetivo não se consegue com alterações da legislação processual; nem com a perigosa eliminação de fases do processo, ou a abolição de recursos e até mesmo de instâncias.  Por mero exemplo: a recente sugestão do Ministro Presidente do STF, de substituir os recursos especiais por ação rescisória, é autêntica e gritante aberração!   é lamentável manobra no sentido de escamotear a justiça !

Daí, como vinha dizendo, o problema do funcionamento do Judiciário reside na base, vale dizer, no desenvolvimento da instância inicial, completamente desestruturada ! Está absolutamente desprovida de instalações adequadas, de material apropriado, de pessoal competente,  de número razoável e suficiente de julgadores.  Quem tiver a paciência de, com um Código à mão,  simular o andamento de um processo aplicando rigorosamente as fases e os prazos prescritos e definidos nas leis processuais, verá que,  se houver condições materiais de cumpri-los não haverá  necessidade de qualquer alteração da lei, nem da decapitação dos institutos consagrados nos Códigos!   Em suma, a decantada harmonia e independência constitucional dos Poderes da União  apregoada pela Magna Carta, constitui-se em mera alegoria, na medida em que os demais poderes estão financeira e politicamente jungidos ao Executivo e aos maus humores dos governantes !  E tal humilhante situação, parece, estar longe de ser sanada!

O consagrado jurista e mui emérito Mestre e Advogado paranaense, o Prof. LUIZ EDSON  FACHIN, no discurso em que o saudou, caríssimo Presidente CARLOS EDUARDO HAPNER, por ocasião de sua posse, foi arguto e incisivo quando proclamou que “Alterações apressadas, nada obstante, são recursos de pulsões políticas momentâneas, até porque leis não fabricam, da noite para o dia, recursos humanos e técnicos: não bastam artigos de leis para mudar o Judiciário, são necessários mentes e braços. E muito mais mentes do que braços! Nada obstante, as letras das leis também traduzem textos que, se efetivos, e portanto, convertidos em normas pelos nossos afazeres e pelos reclamos da jurisdição, evidenciam que uma lei não nasce lei; se faz lei! Se se tem como certo que o filósofo descobriu a lei do movimento marchando, precisamente porque pensava, ao mesmo tempo em que andava, e que caminhando se faz o caminho, também judicioso  deve ser que nos perguntemos para quem e para onde caminhamos.”

Essa observação é mais uma prova da lucidez com que o Mestre FACHIN singra airosamente as águas tormentosas  do Judiciário,  justificando, aliás,  constituir o seu honrado nome unanimidade entre os lidadores paranaenses do Direito, quanto à indicação de novo Ministro do Supremo Tribunal Federal;  e de motivar a mensagem que, nesta grata oportunidade a ele formulo, dizendo-lhe - tenho certeza, em nome de todos os advogados paranaenses  -,  que, por seus reconhecidos méritos, FACHIN conquistou o indeclinável direito de se instalar, de forma confortável, num lugar onde o Supremo ainda não chegou:   no nosso imenso coração!


Agora, a “moda” inventada para a agilização da justiça é a implantação do processo eletrônico.  Mas, até o momento, tal prática só veio a aumentar o caos !...

Pensando neste assunto, fico imaginando a angústia de um  humilde advogado do Interior, de  Miraselva, Uniflor, Cruzmaltina, Bom Sucesso do Sul etc.etc., cujo escritório sequer saiu da era da velha máquina de escrever mecânica,  nunca viu uma máquina elétrica e sequer ouviu falar em máquina de escrever eletrônica,  ter de partir para o “processo sem papel” que, na minha opinião, ainda corremos a decepção de constatar que não passa de um sonho mirabolante dos magos da fantasia, que corre o risco de se esborrachar ao primeiro alarme de “pane geral” que acontecer acidentalmente, ou por fenômenos atmosféricos, ou mesmo provocada pelo terrorismo fundamentalista, que venham afetar o sistema mundial de satélites de comunicações que rege o funcionamento da rede internacional de computadores...

................................................

Mas, caríssimos “jovens e esperançosos advogados”, “feita de gente que quer copiar os bons princípios e saborear as boas lições”, a quem a Presidência do Instituto dos Advogados do Paraná, bondosamente,  manifestou o desejo de que a minha palavra retratasse  “a incomparável experiência adquirida, somada à sabedoria que a vida lhe permitiu acumular”,  digo-lhes que, sem querer ser o “arauto do caos”, não tenho muito conforto a lhes proporcionar.

É que,  muito embora a moral e a ética constituam, como Vocês bem o sabem, a pedra angular do exercício profissional da advocacia, não podemos deixar de reconhecer que tais virtudes, em nosso País,  revelam-se, dia após dia, cada vez mais escassas.

Recentes são os novos fatos de novo escândalo que subsidiou outra vez a imprensa do País: o denominado caso Palocci.  E, mais uma vez, registra-se  a postura que se tornou tradicional em tais situações: os envolvidos, acusados de irregularidades e até de delitos,  ao invés de se empenharem em, rapidamente, buscar demonstrar sua inocência, muito ao contrário, “movem céus e terras” para impedir a investigação e a busca da verdade!  Fazem “o diabo” (que parece ser o seu patrono ...) para obstar toda e qualquer iniciativa no sentido do esclarecimento das situações cuja descoberta  os comprometem.

A propósito e por altamente relevante, não posso deixar de me referir - tamanha a perplexidade que invadiu o meu ser  -, ao formidável libelo contido em livro que recente- mente me caiu às mãos, cujo título, inusitadamente estarrecedor, é ‘HONORÁVEIS BANDIDOS” . Esse livro, editado pela Geração Editorial Ltda. foi escrito pelo jornalista paraense Palmério Dória que, em harmonia e como reflexo do seu explosivo conteúdo, ilustra a capa inteira com a fotografia da sinistra figura de um governante que todos conhecemos, de longa data ...  Para não haver dúvidas quanto a esse personagem, permitam-me que lhes mencione apenas as iniciais do seu nome: José Ribamar Ferreira de Araújo Costa, nome por ele substituído e simplificado para JOSÉ SARNEY, nada mais, nada menos, do que o reincidente Presidente do Poder Legislativo deste institucionalmente infeliz país, chamado Brasil. 

(Aliás, abrindo um parêntese,  como advogado - talvez porque quase “humilde rábula de aldeia” -,  não entendi até hoje porque,  se a Constituição impõe como  “condição de elegibilidade” que o candidato tenha domicílio eleitoral na circunscrição, essa perniciosa figura do sr. José Sarney venha sendo sistematicamente inscrito pela Justiça Eleitoral e eleito, diplomado  e empossado senador pelo Estado do Amapá já por quatro mandatos consecutivos (32 anos), como senador, sendo fato público e notório que seu domicílio eleitoral no Amapá não passa de vergonhosa, pública e notória simulação !) 

Mas, voltando aos “HONORÁVEIS BANDIDOS” : nessa obra,  já em quinta edição, o seu corajoso autor faz desfilar, em detalhes,  uma seqüência impressionante de fatos envolvendo a “entourage” que, além de membros da família do principal personagem, compromete toda a canalha que o envolve e continua exercendo o público poder, como os nomes de Jader Barbalho, Renan Calheiros, Romero Jucá, Joaquim Roriz, José Carlos Arruda e tantos e tantos outros, maior parte dos quais que, nos estertores dos respectivos mandatos eletivos que detinham,  renunciaram aos cargos, para não serem cassados (outra aberração...), para voltarem, no próximo pleito, airosamente, à disputa eleitoral, dizendo-se, depois e novamente eleitos pelo eleitorado ingênuo, “absolvidos pelas urnas” !... 


Tal gentalha é que, detendo grande parcela do poder,  pelo péssimo exemplo que dão, lançando a ética e a moral pública na própria e fétida cloaca de sua mórbida e maléfica personalidade, sem dúvida comprometem a formação de grande parte da juventude !  


E, o que é pior, por sua postura perniciosa, comprometem a imagem de toda a classe política a quem não serve a carapuça, que constitui, felizmente, a grande maioria de brasileiros efetivamente comprometidos com a ordem e progresso do Brasil e do seu Povo e que praticam, com pureza de ânimos, a sábia lição do grande brasileiro RUI BARBOSA, inesquecível arauto do Patriotismo e da Liberdade, que adverte:  

         “A Pátria não é ninguém, são todos.  Não é uma seita, nem um monopólio, nem uma forma de governo.  É o céu, o solo, o povo, as tradições, a consciência, o lar, o berço dos filhos e o túmulo dos antepassados, a comunhão da Lei e da Liberdade.!” 

Perdoem-me,  meus velhos Amigos; desculpem-me, jovens e promissores advogados, muitos dos quais já vitoriosos no exercício da nobre profissão.


Talvez entendam que a digressão que fiz não caberia em momento tão festivo e onde se vem cultivar os confortantes eflúvios da amizade que deve imperar entre nós.  Com a devida vênia, entendo que cabe, sim. 

Onde estiverem reunidos membros do Instituto, estaremos exercendo “a defesa da dignidade, do prestígio e dos interesses da Justiça e da classe” o principal objetivo do nosso Estatuto; onde se encontrarem advogados inscritos na Ordem, sabem eles que uma das missões da OAB é a defesa da Constituição, da ordem jurídica, do Estado democrático de direito, dos direitos humanos, da justiça social, e a pugna pela boa aplicação das leis.

  
O meu desabafo nesta oportunidade, cabe, tenho certeza, em tais desideratos, ao menos para nos mantermos sensibilizados contra essas agressões que certos detentores do poder  fazem ao erário, à nacionalidade e ao povo brasileiro.


De resto, quero afinal, dizer  que se os meus amigos apregoam o conceito que dizem haver eu alcançado no exercício da advocacia, a ponto de conceder-me a honra de ingressar na categoria de Sócio Benemérito do Instituto,  devo revelar o segredo que me conduziu a tal “status”. Trata-se de uma situação “sui generis”, por ser um “segredo” que é “público” há cerca de dois mil anos...

        Todo o estudante de Direito sabe, desde o início do curso, que, no segundo século da era cristã, o notável jurista romano Enio Domizio ULPIANO lançou, com o estardalhaço que a época então permitia, uma lição de vida, traçando o rumo do comportamento a ser observado pelo homem:

        “Honeste vivere, alterum non laedere, suum cuique tribuere.” [Digesta 1.1.10.1; Institutiones 1.1.3] -- Eneo Domizio Ulpiano (scheda)


Tamanha a força dessa recomendação que, nada menos do que seis séculos depois, o Imperador JUSTINIANO tornou-a preceito insculpido no “Corpus Juris Civilis”, que, instituído por volta do ano 534, tornou-se obra jurídica fundamental, que está a reger, até os nossos dias,  os princípios jurídicos das principais legislações do mundo.
        Então, o “segredo” do sucesso está, para o advogado, em viver honestamente, não lesar os outros e dar a cada um o que é seu...

      Se ainda não o fizeram, experimentem, que sempre terão o nome preservado e respeitado.  Asseguro-lhes que dará certo.

  
Muito obrigado pela paciência e pelo carinho.-
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